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ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO DE FÍSICA 

 

A Universidade Federal do Piauí (UFPI), através da Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação e 

do Campus Senador Helvídio Nunes de Barros torna pública a RETIFICAÇÃO do Edital N.º 

01/2023, de 13/07/2023, relativo à seleção do CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM ENSINO 

DE FÍSICA, da forma como segue: 

 

Onde se lê: 

 

“4.1 A matrícula institucional será realizada na Secretaria do Curso, que operará na mesma sala 

da Secretaria da Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da Natureza, 

no Campus Senador Helvídio Nunes de Barros (Rua Cícero Duarte, 905, Bairro Junco, Picos, Piauí, 

Brasil), no período de 21/08/2023 a 25/08/2023 (dias úteis), no horário de 08:00 às 11:00 e 14:00 

às 17:00, mediante entrega dos seguintes documentos: 

a) Requerimento de Matrícula (fornecido no local) preenchido e assinado. 

b) Cópia do Diploma ou Certidão de colação de grau em curso de Graduação 

reconhecido pelo CNE/MEC ou Diploma de Graduação emitido por IES 

estrangeira acompanhado de documento que comprove sua revalidação no sistema 

de ensino brasileiro. Em caso de Diploma emitido por IES estrangeira sem 

revalidação, a aceitação dependerá de avaliação da comissão de seleção quanto a 

sua autenticidade e equivalência. Não se aplica aos casos previstos no item 1.3.1 

deste Edital. 

c) Cópia do Histórico Escolar da Graduação. 

d) Cópia de documento de identificação com foto (RG, CNH ou Carteira 

Profissional). 

e) Cópia do Cadastro de Pessoal Física (CPF). 

f) Cópia do certificado de quitação com o serviço militar (para o gênero masculino).  

g) Cópia do comprovante de quitação eleitoral (certidão emitida pelo TRE).  

h) Cópia de comprovante de residência expedido há no máximo 03 (três) meses. 

i) Declaração de Veracidade preenchida e assinada (Anexo IV)” 

 

Leia-se:  

 

“4.1 A matrícula institucional será nos dias 21/08/2023 e 22/08/2023 e poderá ocorrer de duas 

formas: presencial, que será realizada na Secretaria do Curso, que operará na mesma sala da 

Secretaria da Coordenação do Curso de Licenciatura em Educação do Campo/Ciências da Natureza, no 

Campus Senador Helvídio Nunes de Barros (Rua Cícero Duarte, 905, Bairro Junco, Picos, Piauí, Brasil), 

no horário de 08:00 às 11:00 e 14:00 às 17:00; remota, por meio de solicitação por e-mail 

posensinodefisicapicos@gmail.com, com confirmação via (89) 99917-4352. A matrícula 

institucional ocorrerá mediante entrega dos seguintes documentos: 

a) Requerimento de Matrícula (Disponível no endereço 

https://www.sigaa.ufpi.br/sigaa/public/curso/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=48991892  

ou disponibilizado presencialmente) preenchido e assinado. 

b) Cópia do Diploma ou Certidão de colação de grau em curso de Graduação 

reconhecido pelo CNE/MEC ou Diploma de Graduação emitido por IES 

estrangeira acompanhado de documento que comprove sua revalidação no sistema 

de ensino brasileiro. Em caso de Diploma emitido por IES estrangeira sem 

revalidação, a aceitação dependerá de avaliação da comissão de seleção quanto a 

https://www.sigaa.ufpi.br/sigaa/public/curso/documentos.jsf?lc=pt_BR&id=48991892
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sua autenticidade e equivalência. Não se aplica aos casos previstos no item 1.3.1 

deste Edital. 

c) Cópia do Histórico Escolar da Graduação. 

d) Cópia de documento de identificação com foto (RG, CNH ou Carteira 

Profissional). 

e) Cópia do Cadastro de Pessoal Física (CPF). 

f) Cópia do certificado de quitação com o serviço militar (para o gênero masculino).  

g) Cópia do comprovante de quitação eleitoral (certidão emitida pelo TRE).  

h) Cópia de comprovante de residência expedido há no máximo 03 (três) meses. 

i) Declaração de Veracidade preenchida e assinada (Anexo IV)” 

 

 

Picos, 16 de agosto de 2023. 

 

 

 

Prof. Dr. Alexandre Leite dos Santos Silva 

Coordenador do Curso de Especialização em Ensino de Física 

 

 

Prof. Dr. Fábio Soares da Paz 

Coordenador Adjunto do Curso de Especialização em Ensino de Física 

 


